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Aut•riza a Prefeitura Muaicipal de CatigwÍ a 
OW.'111&.JI OOrv.bIO cem • Geverne cie Estade de 
sãe Paul•, através da Sel:'retaria de Obras e ,. 
Mei• Ambiente e com a i.aterve.nieneia ela. 
oouAJGlli m u.n.umeo J.ta:coo I>O 11T.U>O m 
do JA.tlliO, •bjetivand• a (c•llStrulã• e/•u ~ 
pl.iaçãe d• s:iltema. de esg•t• sanitã.ri• e/•u ' 
de s:Bema de distribuiçãe de água} e dá eu-... 
tras proVidencias.-

AnOIIO GODS SJlW'II, Prefeit• Municipal de 
Catiguá, S.P., usa.nde 

de suas atribuiçies legais, SÃ?tOIONA 3 PROKULGA a seguinte 
LEI aprovada pela O.bHPJ. lltmlOIP.A.L l3 OA~IQU(, em sua SIS• 
a.to oxont<nlJ. realizada .ui dia 22 de .12.evembr• de 1.985, •• 
confe:rme autégrafo .a2 054/85: 

.A.l~GO li • Fica • IOl)ll IZIOUl%VO deste MunieÍpi• aut•ri
zad• a celeirrar cem • Gevera• de Estad• de sãe , 
Paul•, atraves da Secretaria de Obras e Mei• • 
Ambiente e cem a i.nterveniêAcia da OOlrPA.llEIIÃ • 
D ~ WIOO DO ESTADO DI s.to PAULO -
SABESP, ce.n.veni• para construçãe e/eu melh•ria 
d•s serviç•s de abasteci.mente de água. e/•u ser 
viç•s de esgetos sanitáries neste Mwú.cÍpi• , ã 
em que o Governe do Estade de Sãe Paule partie 
cipará com a imp•rtância de Cr$ 50.000.000 (eia 
quenta llilhees de cruzeiree), cabtmd• a Prefei' 
tura de Munio!pi• de Catiguá participar cem 
iàêntivo Ya.ler.-

All!nQO 21 • A l'!D'II~ executa:bá direta.mente eu através 
de terce~os as referidas •bras sempre cem 
assistêAcia técnica da s.&llESJ», D.aS cendiçies • 
estipul.adas .no coll.vênio lavrad•.-

ARTIGO 32 - Pela execuçãe da assistência técnica e assesso 
ramente, a IAJISJ» receberá 3,5% (três e mei• ; 
per ce.tl.t•) de valor t•tal d• c•.nvênie, iste é 
C4 3.500.000 (três ll:ilhiee e qui.ohentes mil •• 
cruzeiros) que a Prefeitura pagará parcela.d.a -
mente, aa mesma prepeikrção em que se rem as 
J.iberaçies.- r 
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n. 02.-

• Esta Lei eJltra.rá em vigor aa data de sua publi 
caçãe, revegadas as dispesiçies em contrárie.: 
amna J>O DUIZtO llma0%JIJ., aes 25 dias d• 
mês de nevembro de 1.985.-

Municipal 
Registra.da. e publi .na data supaa.-

Gabillete II 
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